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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2020 

CHAMAMENTO PUBLICO Nº 001/2020 

                                 

01 – DO OBJETO 

01.1-Constitui objeto desta dispensa de licitação o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS QUE ESTEJAM AUTORIZADAS, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, A 

ATUAR NO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL, COM FIEL OBSERVÂNCIA DAS NORMAS QUE 

REGULAMENTAM AS APLICAÇÕES DE RECURSOS DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL - RPPS NO MERCADO FINANCEIRO NACIONAL, EM ESPECIAL AS ESTABELECIDAS 

PELO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL – CMN E MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL – 

MPS E, NO QUE COUBER, ÀS LEIS FEDERAL E ESTADUAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

 

02 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

02.1. Fornecer, quando solicitado, elementos necessários à avaliação dos serviços, bem como dados 

estatísticos e demonstrativos de custos. 

02.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência 

da Administração.  

02.3. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, conforme ficar convencionado 

quando da contratação dos mesmos. 

02.4. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais 

ocasionados à Administração e/ou a terceiros, por si, seus sucessores, representantes e/ou prepostos, 

na execução do objeto do presente credenciamento, isentando o FUNPESPA de toda e qualquer 

responsabilidade. 

02.5. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas as 

exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, sociais, tributárias, previdenciárias, fundiárias, 

normas técnicas e demais, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas. 

02.6. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda e 

qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 

02.7. Prestar à Administração, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e 

informações acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo toda 

e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos. 

02.8. Comprovar a regularidade para com as obrigações decorrentes da prestação dos serviços, tais 

como trabalhistas; sociais; tributárias; previdenciárias; fundiárias; emolumentos; e demais, por mais 

especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas. 

02.9. Como único e exclusivo responsável, arcar com o pagamento de todos os encargos e demais 

despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como emolumentos prescritos e que digam 
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respeito ao serviço; impostos; taxas; contribuições fiscais e parafiscais; previdenciárias; trabalhistas; 

fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo 

que não expressas no presente edital. 

02.10. Comunicar ao FUNPESPA, expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso 

tenha interesse em se descredenciar, mediante promoção de denúncia do ajuste pactuado, sob pena de 

incidência de sanções administrativas previstas neste instrumento, independente das sanções civis na 

forma da Lei. 

10.11. Cumprir demais obrigações pertinentes. 

05 – RAZÕES: 

05.1 - Refere-se á contratação de credenciamento, de Instituições Financeiras que estejam autorizadas, 

nos termos da Legislação em vigor, a atuar no Sistema Financeiro Nacional, com fiel observância das 

Normas que regulamentam as aplicações de recursos dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS 

no Mercado Financeiro Nacional, em especial as estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional – 

CMN e Ministério da Previdência Social – MPS e, no que couber, às Leis Federal e Estadual de Licitações 

e Contratos, tendo a morosidade e o dispêndio com publicações de licitação. 

DECISÃO: 

Encaminho ao Senhor Diretor, ordenador de despesas, a inexigibilidade de licitação, com fundamento no 

inciso I do art. 25, da Lei nº 8.666/93, para contratação de Empresa: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04. 

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação. 

 

Andirá, 02 de junho de 2020 

 

 

 

TATIANE APARECIDA MARCHIORI 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PORTARIA Nº 13.351/2019 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2020 

 

Ratifico a inexigibilidade de licitação nº. 007/2020 – Autorizo a contratação, para a Empresa: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, referente ao 

credenciamento de Instituições Financeiras que estejam autorizadas, nos termos da Legislação 

em vigor, a atuar no Sistema Financeiro Nacional, com fiel observância das Normas que 

regulamentam as aplicações de recursos dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS 

no Mercado Financeiro Nacional, em especial as estabelecidas pelo Conselho Monetário 

Nacional – CMN e Ministério da Previdência Social – MPS e, no que couber, às leis Federal e 

Estadual de Licitações e Contratos, constante nos autos, em conformidade com o art. 26 da Lei 

8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base Artigo 25, inciso I da Lei nº 8.666/93. 

 

Andirá, 03 de junho de 2020 

 

 

 

 

 

ANDRÉ HENRIQUE DASSIE 
PRESIDENTE DO FUNPESPA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Presidente do Funpespa, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação 

em vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 

conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES TERMOS: 

a) Processo nº. 010/2020 

b) Licitação nº. 007/2020 

c) Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

d) Data da homologação: 04/06/2020 

e) Data da Adjudicação: 04/06/2020 

f) Objeto da Licitação: Credenciamento, de Instituições Financeiras que estejam autorizadas, 

nos termos da Legislação em vigor, a atuar no Sistema Financeiro Nacional, com fiel 

observância das Normas que regulamentam as aplicações de recursos dos Regimes 

Próprios de Previdência Social - RPPS no Mercado Financeiro Nacional, em especial as 

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional – CMN e Ministério da Previdência Social 

– MPS e, no que couber, às Leis Federal e Estadual de Licitações e Contratos. 

g) Vencedor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

 

Gabinete do Presidente, em 04 de junho de 2020.   

 

 

 

 

 
ANDRÉ HENRIQUE DASSIE 

PRESIDENTE DO FUNPESPA 

 
 

 

 


